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                                 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

                                   E DO ADOLESCENTE DE TOLEDO-PARANÁ


RESOLUÇÃO Nº 29, de 22 de MAIO de 2019.

Delibera pela alteração no calendário do Relatório de Gestão Bimestral dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo/PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 22 de maio de 2019, na sala de reuniões da Secretaria de Educação, sito à Rua General Rondon, nº 2195, La Salle, Toledo – Paraná, e;

Considerando a Instrução Normativa nº 36/2009 do Tribunal de Contas da União que estabelece procedimentos para o atendimento, em sede de execução orçamentária, do efetivo cumprimento do princípio constitucional da absoluta prioridade à criança e ao adolescente, no âmbito das políticas públicas municipais;
Considerando a Instrução Normativa nº 149/2019 do Tribunal de Contas do Estado que dispõe sobre a agenda de obrigações municipais para o exercício financeiro de 2019, estabelecendo prazo para publicação do relatório de gestão bimestral da criança e do adolescente;

Considerando a Resolução nº 49, de 12 de dezembro de 2018 que delibera pela aprovação do Calendário de 2019 do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo/PR;
RESOLVE:
Art. 1º – Aprovar alterações no calendário do Relatório de Gestão Bimestral dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Toledo-Paraná, referentes ao 5º e 6º bimestre de 2019, conforme calendário anexo. 
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.
Toledo, 22 de maio de 2019
CINTHIA REGINA BRUN
Presidente do CMDCA
Resolução publicada em Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, através do site (www.toledo.pr.gov.br), no dia 27 de maio de 2019, Edição nº 2.320, Página 53.
ANEXO DA RESOLUÇÃO 29/2019-CMDCA

	NOVEMBRO 2019  

	Referência 5º Bim. 2019 (setembro e outubro)

	DOMINGO
	SEGUNDA
	TERÇA
	QUARTA
	QUINTA
	SEXTA
	SABADO
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	JANEIRO 2020  

	Referência 6º Bim. 2019 (novembro e dezembro)

	DOMINGO
	SEGUNDA
	TERÇA
	QUARTA
	QUINTA
	SEXTA
	SABADO

	
	
	
	01
	02
	03
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	05
	06
	07
	08
	09
	10
	11

	12
	13
	14
	15
	16
	17
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	19
	20
	21
	22
	23
	24
	25

	26
	27
	28
	29
	30
	31
	


	
	Protocolar o instrumental na respectiva secretaria a que a área de atendimento se reporta, bem como enviar por e-mail para a mesma Secretaria;

	
	Envio dos instrumentais pelas Secretarias de Educação, Esporte, Cultura, Saúde e Juventude para a Secretaria de Assistência Social.

	
	Envio do Relatório pela Secretaria de Assistência Social para o Controle Interno;



	
	Devolutiva do Relatório pelo Controle Interno para a Secretaria de Assistência Social;

	
	Envio do Relatório pela Secretaria de Assistência Social para os Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

	
	Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

	
	Publicação
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